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Florianópolis, data da assinatura digital.
                                                                                 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado JULIO GARCIA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Florianópolis – SC
 

Assunto: Ofício GP/DL/0193/2026

 

Senhor Presidente,
 
Em atenção ao ofício em epígrafe, encaminho a Vossa Excelência,

para conhecimento, a anexa cópia integral do Processo Administrativo eletrônico n.
0024694-86.2026.8.24.0710, autuado para tratar do pedido de manifestação deste
Tribunal de Justiça sobre o Projeto de Lei n. 0804/2025, de autoria do Deputado Ivan
Naatz, que "Dispõe sobre a restrição de acesso aos processos judiciais e
administrativos arquivados definitivamente no âmbito do Poder Judiciário do Estado
de Santa Catarina".

Reitero meus votos de estima e consideração.
Cordialmente,
                                  

 
Rubens Schulz

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Rubens Schulz, Presidente do
Tribunal de Justiça de Santa Catarina, em 18/06/2026, às 16:04, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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